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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO


PROJETO DE LEI Nº 139/2022.
EMENDA ADITIVA  Nº           /2022


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “CRIAÇÃO DE HOSPITAL VETERINÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL” NO PROGRAMA 0114 - PROTEÇÃO À FAUNA DO PROJETO DE LEI 139/2022.



Art. 1º - Acrescenta a ação “Criação de Hospital Veterinário Público Municipal” no programa 0114 - Proteção à Fauna do Projeto de Lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	  EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	                                


       0114
	Criação de Hospital Veterinário Público Municipal
	   2023
	Hospital criado
	          unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 450.000,00


 




Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada “Operacionalização da Publicidade institucional”, elencada no Anexo III constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).
	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	–
	0145
	Operacionalização da propaganda institucional
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	–
	R$ 17.752.554,00





Sala das Sessões, 21 de Novembro de 2022.




VEREADOR








JUSTIFICATIVA:

A despeito do significativo avanço da medicina veterinária, infelizmente cães, gatos e demais animais domésticos de famílias carentes e de baixa renda ainda morrem devido a doenças e ferimentos relativamente simples. Sem tratamento, esses males agravam-se provocando muito sofrimento aos animais e os humanos dotados de compaixão e empatia. 
Portanto, é emergencial a construção de Hospitais Veterinários Públicos em Niterói. A existência de locais públicos para que os responsáveis pelos animais possam constantemente procurar orientações e meios para manter seus “companheiros” sempre saudáveis, garantindo-lhes a vacinação, vermifugação, esterilização, realização de exames, cirurgias, leitos para internação, tratamentos pós cirúrgicos, remédios e todos os equipamentos necessários para o tratamento dos animais. 
Todos esses atendimentos - que não devem ficar restritos apenas às consultas - garantirão a diversas famílias carentes meios para o tratamento veterinário de seus animais, minimizando a prática do abandono e a disseminação de doenças (que podem inclusive ser transmissíveis para humanos). 
A reivindicação por Hospitais Veterinários Públicos já perdura há muito tempo no campo da proteção animal, dada a importância e a necessidade do atendimento veterinário gratuito, bem como a melhoria nos trabalhos de controle populacional (castração) e a conscientização da população em prol da posse e guarda responsáveis. A unidade hospitalar deverá conter, ainda, espaços para recepção, administração, área de preparação dos animais, lavanderia, setor de esterilização, farmácia, almoxarifado, salas para professores e ambientes de acomodação dos veterinários e residentes.
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